
JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

PORTARIA Nº 815/2019

(REVOGADA PELA PORTARIA TRE/CE N.º 155/2020)

O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO  CEARÁ,  EM

EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso LX, do Regimento Interno deste

Tribunal, 

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria TRE/CE nº 649/2018.

Art. 2º Designar HUGO PEREIRA FILHO, Diretor-Geral, Dr. ROBERTO VIANA DINIZ

DE FREITAS,  Juiz  Diretor  da  Escola  Judiciária  Eleitoral,  ADEMIRTES  MARTINS DE MELO  RIOS,

Assistente I – GADIR, RIVANA PINTO AZEVEDO, Assistente III – ASPEG, FRANCISCA LEMOS DE

FREIRAS, Analista Judiciária – GAPRE, ÁGUEDA ODETE GURGEL DE LIMA, Coordenadora – COEJE,

EDNA FERNANDES  SABÓIA,  Coordenadora  –  COELE,  FRANCISCO  EDNARDO  CARNEIRO  DE

ALMEIDA, Chefe de Seção – SECAP, DENISE BRITO REBOUÇAS FREITAS, Chefe de Seção – SEWEB,

JOSÉ ROMAICO DE CARVALHO, Assessor I – ASPEG, BENEDITO SÉRGIO MONTE SILVA COELHO,

Secretário de Administração – SAD, CARLOS HÉLDER SILVEIRA CAPISTRANO, Chefe de Cartório da

94ª ZE – Fortaleza e TEREZA HELENA FERREIRA PARENTE, Analista Judiciária da 24ª ZE – Sobral,

para, sob a coordenação do primeiro, comporem Comissão Permanente de Acessibilidade e Inclusão deste

Tribunal, com atribuições previstas no artigo 10 da Resolução CNJ N.º 230/2016, destinada a desenvolver as

atividades de planejamento, elaboração e acompanhamento dos planos de ação direcionados à promoção da

acessibilidade. 

 CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Fortaleza, 28 de agosto de 2019.

DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

SENOP/COTEC/SGP/vvl


